[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






O ACESSO, A PERMANÊNCIA E O PAPEL DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NA UFMA: um relato de experiência da Diretoria de Assistência Estudantil no ano de 2024
Fabianne Gomes da Silva Santos

Jaciara Pereira Amorim

Maristela Gonçalves Rodrigues

Tatiana Amélia Soares Pinheiro Mendes

Valéria Duarte Fernandes Acosta

Resumo

A expansão do acesso ao ensino superior, no Brasil nas últimas, décadas evidenciou a necessidade de políticas que garantam não apenas o ingresso, mas também a permanência dos estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica. Neste contexto, a política de assistência estudantil desenvolvida na Universidade Federal do Maranhão (UFMA), por meio da Diretoria de Assuntos Estudantis (DAE), desempenha papel crucial. O presente estudo, fundamentado em um relato de experiência, analisa as ações executadas pela DAE em 2024, destacando os desafios enfrentados diante da alta demanda, limitações orçamentárias e déficit estrutural. A pesquisa propõe reflexões sobre a efetividade das ações desenvolvidas e a necessidade de fortalecimento da política, como instrumento de equidade e justiça social, no ensino superior público.
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Abstract

The expansion of access to higher education in Brazil in recent decades has highlighted the need for policies that ensure not only student entry but also the permanence of those in socioeconomically vulnerable situations. In this context, the Student Assistance Policy developed at the Federal University of Maranhão (UFMA), through the Directorate of Student Affairs (DAE), plays a crucial role. This study, based on an experience report, analyzes the actions implemented by DAE in 2024, emphasizing the challenges faced due to high demand, budget limitations, and structural deficits. The research offers reflections on the effectiveness of the initiatives carried out and the need to strengthen this policy as a tool for equity and social justice in public higher education.
Keywords: student assistance; retention; public policies.

1
INTRODUÇÃO

O acesso ao ensino superior, no Brasil, experimentou uma significativa expansão nas últimas décadas, impulsionada por políticas públicas como o Sistema de Cotas e o Programa Universidade para Todos (ProUni). Essa democratização, contudo, não garante a permanência e a conclusão do curso para todos os estudantes, especialmente aqueles oriundos de classes populares, que enfrentam severas dificuldades socioeconômicas. No contexto da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), essa realidade é latente, tornando a política de assistência estudantil um instrumento fundamental para assegurar a permanência desses discentes, promovendo equidade de condições e enfrentando as desigualdades que marcam o ensino superior público.

A assistência estudantil, compreendida como uma política social pública, assume relevância inquestionável no cenário educacional brasileiro, sendo hoje indissociável da execução de qualquer intervenção governamental na educação pública. Isso se deve, em grande parte, ao perfil socioeconômico predominante dos estudantes universitários. 
Embora o ensino superior público seja cada vez mais acessível, barreiras econômicas persistem, impedindo que muitos estudantes arquem com custos relacionados à matrícula, transporte, alimentação, moradia e material didático. É nesse ponto que as ações dos programas de assistência estudantil se tornam cruciais, refletindo um esforço governamental para democratizar o ensino superior, um direito fundamental e um dos principais motores da mobilidade social.
Dada a correlação elevada entre pobreza e desigualdade social no Brasil, é possível conceber a Assistência Estudantil como uma “política inclusiva, na medida em que pode atuar no sentido de ampliar as oportunidades de permanência de grupos historicamente discriminados por questões de cor/raça, por exemplo” (Pinto, 2015, p. 28).
Historicamente, a assistência estudantil, no Brasil, passou por duas fases distintas (Silveira, 2012). A primeira, marcada por ações pontuais e dependentes dos grupos políticos no poder, carecia de obrigações institucionais claras. A segunda fase, iniciada com a redemocratização do país, consolidou-se com a criação do Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), instituído pelo Decreto nº 7.234/2010 (Brasil, 2010). Esse marco integrou um conjunto de políticas dos governos Lula e Dilma, como o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (REUNI), a Lei de Cotas (2012), a consolidação do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e a expansão de campi universitários, visando a democratização do acesso e, simultaneamente, a garantia de permanência dos estudantes no ensino superior (Soares, 2021). O REUNI, em especial, destacou-se ao ampliar o acesso à universidade, tornando indispensável a atuação do PNAES para sustentar a permanência de estudantes oriundos de grupos socialmente vulneráveis.

Em 2024, a assistência estudantil foi oficialmente elevada ao status de política pública com a promulgação da Lei nº 14.914, de 3 de julho (Brasil, 2024a), que redefine suas ações como programas estruturados voltados à concessão de benefícios diretos aos estudantes. No âmbito da UFMA, essa política passou a ser estruturada de forma mais institucionalizada com a criação da Pró-Reitoria de Assistência Estudantil (PROAES), em 2014, responsável por gerir os recursos do PNAES e operacionalizar ações por meio da Diretoria de Assuntos Estudantis (DAE). A DAE atua desde a seleção até o pagamento de auxílios, coordena editais em todos os campi, promove a inclusão e acompanha o desenvolvimento acadêmico dos estudantes assistidos.

Apesar do avanço no acesso ao ensino superior, a permanência ainda é um desafio, especialmente para os estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica. A ausência de moradia estudantil adequada, alimentação insuficiente, falta de transporte e dificuldades financeiras comprometem o desempenho acadêmico e contribuem para a evasão. Nesse contexto, a assistência estudantil cumpre papel central na mitigação dessas barreiras, por meio da oferta de auxílios e serviços de apoio. Contudo, surgem questões que orientam esta pesquisa: até que ponto essas políticas têm sido eficazes? Quais lacunas persistem, especialmente em relação à moradia estudantil?

Este estudo propõe uma reflexão crítica a partir de um relato de experiência de servidores da PROAES/UFMA, diretamente envolvidos na implementação da política. A abordagem metodológica adotada é qualitativa, com base no método dialético, que, conforme Minayo (2007), permite analisar as dimensões históricas, socioeconômicas e simbólicas dos fenômenos. A experiência cotidiana dos profissionais é compreendida como ponto de partida para o conhecimento, sendo fundamental para avaliar a eficácia da política e identificar possíveis lacunas entre sua proposta e a aplicação concreta. A análise será complementada por documentos institucionais, como editais e relatórios internos (Breton; Alves, 2021; Menezes, 2021).

Dessa forma, os objetivos deste trabalho são: (i) apresentar as ações desempenhadas pela DAE/PROAES na execução da política de assistência estudantil na UFMA; (ii) analisar sua eficácia na promoção da permanência de estudantes em situação de vulnerabilidade no ano de 2024; e (iii) contribuir para o fortalecimento da política com base na vivência profissional dos servidores envolvidos em sua gestão.
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BOLSAS E AUXÍLIOS EXECUTADOS PELA DAE E CONFIGURAÇÃO DO TRABALHO
A assistência estudantil representa um conjunto de ações e serviços voltados ao apoio dos estudantes, com o objetivo de promover a equidade no acesso à educação e garantir a permanência e o êxito dos alunos no espaço universitário. Isso envolve desde o fornecimento de recursos básicos, como alimentação, transporte e moradia, até ações pedagógicas e suporte psicológico que auxiliem os estudantes a superar barreiras socioeconômicas que possam comprometer sua trajetória acadêmica. Ou seja, é fundamental para assegurar que todos tenham condições de aproveitar, plenamente, as oportunidades educacionais, contribuindo para uma formação mais justa e inclusiva.
A política de assistência estudantil, embora não possa prescindir da questão financeira, deve ser trabalhada em consonância com os aspectos pedagógicos e psicossociais, ou seja, com suporte em uma política pública de assistência estudantil não apenas voltada para a subsistência material, mas também preocupada com as questões emocionais, pensando a pessoa como um todo (Dumaresq, 2014, p. 45).

A DAE, ligada à PROAES/UFMA, é a unidade encarregada de planejar, executar e monitorar os programas direcionados a estas finalidades. Usando recursos do PNAES, esta diretoria tem como missão principal garantir que estudantes em vulnerabilidade socioeconômica permaneçam na universidade e consigam concluir o ensino superior.

As ações-chave envolvem três eixos principais:

· A implementação de auxílios estudantis, que abrange desde a seleção dos discentes até o processo de pagamento dos benefícios, assegura que os estudantes em situação de vulnerabilidade tenham acesso aos recursos necessários; 

· Gestão de editais de seleção, responsável por organizar, de forma eficiente e transparente, os processos de concessão dos auxílios em todos os campi da universidade;
· Por fim, a realização de acompanhamento contínuo, que permite o monitoramento do desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes beneficiados, garantindo que os objetivos da política de assistência estudantil sejam efetivamente alcançados e contribuam para a permanência e conclusão do curso superior com qualidade (UFMA, 2024).
Atualmente, os auxílios gerenciados pela DAE são voltados para estudantes de graduação em situação de vulnerabilidade socioeconômica. No entanto, a equipe pertencente à diretoria acolhe e atende todo o corpo discente da universidade, independentemente de estarem ou não vinculados a algum auxílio da PROAES.

A diversidade dos auxílios ofertados reflete a preocupação em atender às múltiplas realidades dos estudantes nos diferentes campi. Entre os auxílios administrados exclusivamente pela DAE, destacam-se:

· Auxílio Alimentação Restaurante Universitário (RU): gratuidade nas refeições do RU, com duração de 12 meses e disponível para todos os campi.

· Auxílio Creche: valor de R$ 600,00 por 12 meses, com gratuidade no RU, disponível para todos os campi.

· Auxílio Moradia Estudantil — modalidade pecuniária: valor de R$ 500,00 pelo período do curso, com gratuidade no RU, disponível para todos os campi.

· Auxílio Apoio Acadêmico: valor de R$ 500,00 por 12 meses, disponível para todos os campi.

· Auxílio Participação em Eventos Acadêmicos e Culturais: valores de R$ 200,00 a R$ 500,00 em parcela única, disponível para todos os campi.

· Auxílio Acadêmico — Curso Odontologia: valor de R$ 3.000,00 em parcela única, disponível apenas para o Campus São Luís.

· Auxílio Emergencial: até três parcelas de R$ 400,00, disponível para todos os campi.

· Auxílio Transporte Intramunicipal — modalidade pecuniária: valor de R$ 250,00 por dez meses, disponível para o campus do continente.

· Auxílio Transporte Intermunicipal — modalidade pecuniária: valor de R$ 450,00 por dez meses, disponível para o campus do continente.

· Auxílio Moradia Integral — modalidade pecuniária: valor de R$ 1.050,00 pelo período do curso, disponível para o Campus Pinheiro.

· Bolsa Permanência Ministério da Educação (MEC): valor de R$ 1.400,00 pelo período do curso, disponível para todos os campi.

· Bolsa Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior (PROMISAES): valor de R$ 622,00 anual, disponível para estudantes do Programa de Estudantes-Convênio de Graduação, PEC-G (UFMA, 2025a).
Os editais representam a principal porta de entrada dos estudantes nos programas de assistência estudantil da UFMA. Publicados no início de cada semestre letivo, e de forma específica em fluxo contínuo, esses editais regulam o acesso às bolsas e auxílios ofertados, garantindo transparência, critérios objetivos e ampla divulgação das oportunidades. Através desses processos seletivos, os alunos em situação de vulnerabilidade socioeconômica podem pleitear os benefícios que visam garantir sua permanência na universidade com dignidade e equidade. Essa sistemática reforça o compromisso da universidade com uma política de assistência inclusiva, acessível e eficaz.

Para apoiar e dar efetividade a essa política, a DAE conta com uma equipe multidisciplinar composta por assistentes sociais, pedagogos, técnicos em assuntos educacionais, advogado, entre outros profissionais. Esses servidores atuam, de forma articulada, oferecendo atendimento individualizado e orientação contínua aos estudantes, além de garantir a execução correta dos auxílios. O trabalho dessa equipe é essencial tanto no processo de seleção quanto no acompanhamento dos discentes ao longo de sua trajetória acadêmica, ampliando o alcance e a qualidade da assistência estudantil oferecida.

A estrutura administrativa da DAE é composta por três níveis: a Diretoria de Assistência Estudantil; a Coordenação de Assistência Estudantil (CAE); e duas divisões técnicas — a Divisão de Permanência Estudantil (DIPE) e a Divisão de Apoio Social e Pedagógico (DAS). Cada unidade possui funções específicas e complementares alinhadas ao objetivo comum de garantir a permanência qualificada dos estudantes. Todas essas instâncias estão subordinadas à PROAES e trabalham, de forma integrada, para executar a política de assistência estudantil da UFMA eficazmente e correspondente às necessidades reais do corpo discente, cooperando para uma universidade mais inclusiva e socialmente justa.

3
RESULTADOS DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL EM 2024 — BOLSAS E AUXÍLIOS EXECUTADOS PELA DAE
Ao longo do ano de 2024, a DAE coordenou e executou várias ações em assistência estudantil pertencentes às suas atribuições dentro da política de assistência estudantil executada pela UFMA. Podemos elencar o lançamento de cinco editais para a abertura de inscrições de 12 auxílios (Quadro 1).
Quadro 1 — Editais e auxílios no ano de 2024
	Tipo de Edital
	Lançamento
	Descrição dos Auxílios

	Edital Geral de Auxílios
	Dois editais em 2024
	· Auxílio Alimentação (RU);

· Auxílio Moradia Estudantil (pecuniária);

· Auxílio Apoio Acadêmico;

· Auxílio Acadêmico (Odontologia);

· Auxílio Transporte Intramunicipal (pecuniária);

· Auxílio Transporte Intermunicipal (campus do continente);

· Auxílio Moradia Integral (pecuniária)

	Edital de Fluxo Contínuo
	Lançamento anual e possibilidade de inscrição ao longo de todo o ano de sua vivência
	· Auxílio Creche;

· Auxílio Emergencial;

· Auxílio Participação em Eventos Acadêmicos

	Edital de Ações Afirmativas
	Lançamento Anual
	· Bolsa Permanência MEC;

· Bolsa PROMISAES


Fonte: UFMA (2025b).
Tais ações culminaram nos seguintes números relativos aos alunos atendidos pela DAE em 2024 (Tabela 1).
Tabela 1 — Resumo quantitativo de solicitações de auxílios, 2024

	Descrição
	Quantidade

	Solicitações de Auxílios
	9.609

	Discentes
	4.194

	Solicitações Deferidas
	2.251

	Solicitações Indeferidas
	2.727

	Solicitações Não Contempladas
	970

	Solicitações Não Convocados
	4.631


Fonte: UFMA (2025b).
A análise dos dados de 2024 revela uma evidente discrepância entre a alta demanda por auxílios estudantis e a limitada capacidade de resposta da DAE. Foram registradas 9.609 solicitações por parte de 4.194 estudantes, o que demonstra uma crescente dependência das políticas de permanência para assegurar a continuidade acadêmica. No entanto, apenas 2.251 auxílios foram concedidos, evidenciando a insuficiência da oferta diante da magnitude das necessidades. Essa realidade é agravada por recorrentes restrições orçamentárias que afetam diretamente a assistência estudantil.

Em 2023, o MEC e o Governo Federal promoveram cortes significativos nos recursos destinados às universidades federais. A Lei Orçamentária Anual (LOA) previa a redução de mais de R$ 1,6 bilhão, comprometendo verbas de custeio e investimento, incluindo aquelas voltadas à assistência estudantil. Apesar da reversão parcial de bloqueios após mobilização da comunidade acadêmica, a instabilidade orçamentária persistiu, dificultando o planejamento e a execução de políticas contínuas de permanência (ANDES-SN, 2023).

Em 2024, mesmo com um orçamento nominalmente superior, o reajuste aprovado pela LOA não resultou em ganho real, pois foi corroído pela inflação acumulada e pela ampliação do ingresso de estudantes por meio de políticas de inclusão (Brasil, 2024b). O orçamento de 2024, ainda que semelhante ao de 2019 em termos nominais, representa perda significativa de poder de compra, afetando serviços essenciais como bolsas e auxílios (ANDES-SN, 2024; UFRJ, 2024). Tal cenário evidencia o descompasso entre o avanço das políticas de acesso e o financiamento para a permanência, pressionando as pró-reitorias a fazerem escolhas difíceis e, muitas vezes, deixar de atender plenamente os estudantes em situação de vulnerabilidade.

Além das limitações financeiras, a DAE enfrenta um déficit estrutural de pessoal técnico-administrativo, que impacta diretamente a agilidade e a qualidade dos processos internos. A escassez de servidores compromete desde a análise socioeconômica até a gestão de editais e a formulação de estratégias de atendimento, dificultando respostas eficazes diante de demandas cada vez mais complexas.

Outro desafio emergente diz respeito à crescente necessidade de apoio pedagógico, psicológico e social ao corpo discente. Embora parte dessas dimensões seja abordada por outras diretorias da PROAES, torna-se urgente uma atuação mais integrada e estratégica por parte da DAE, capaz de atender aos múltiplos fatores que influenciam a permanência dos estudantes.

Diante desse cenário, torna-se essencial reconhecer a assistência estudantil como eixo estruturante do planejamento institucional da UFMA. Isso implica não apenas investimento financeiro consistente, mas também compromisso político com a assistência como direito fundamental e instrumento de promoção da equidade. Devendo estar articulada às transformações sociais em curso, como destaca Mészáros (2008, p. 76), “a educação não pode funcionar suspensa no ar”. A assistência estudantil, portanto, deve ser compreendida como parte de um projeto maior de justiça social, voltado à permanência qualificada e ao êxito acadêmico dos estudantes em vulnerabilidade, consolidando uma universidade democrática, inclusiva e emancipadora.

3
CONCLUSÃO

A assistência estudantil constitui um instrumento essencial para a democratização do ensino superior, pois garante não apenas o acesso, mas principalmente a permanência e o êxito de estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica. Na UFMA, a atuação da DAE/PROAES tem sido fundamental nesse processo, por meio da oferta de auxílios como moradia, alimentação, transporte e suporte emergencial, além de ações de orientação e acompanhamento.

Porém, conforme evidenciado neste estudo, a efetividade dessas ações enfrenta entraves decorrentes da limitação orçamentária imposta pelo enfraquecimento do financiamento público e pela carência de pessoal técnico-administrativo, o que compromete a capacidade institucional de resposta. Diante disso, torna-se urgente investir na ampliação e qualificação das equipes, além de implementar processos de avaliação sistemática e contínua, capazes de identificar lacunas, valorizar boas práticas e incorporar as demandas dos estudantes por meio da escuta ativa.

Mais do que resposta emergencial às desigualdades, a assistência estudantil deve ser reconhecida como componente estratégico de uma universidade pública inclusiva e comprometida com a transformação social emancipadora (Mészáros, 2008). Sua consolidação exige um compromisso político e institucional com a justiça social, pois garantir a permanência qualificada dos estudantes é um imperativo ético na construção de uma sociedade mais justa, plural e verdadeiramente democrática.
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